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2004-0.052.471-2 – Banco Bradesco S.A.
Certificado de Acessibilidade
Conforme informação de SEGUR à fl. 191 (verso) do p.a. 

não consta registro junto aquele órgão de instalação de apare-
lho de transporte vertical para o local objeto do requerimento. 
Neste sentido o deverá ser comprovada a instalação do equipa-
mento no imóvel assim como a regularidade do aparelho junto 
ao poder público. Com relação ao documento juntado às fls. 
171 a 180 do p.a. observar manifestações da Assessoria Jurídico 
Consultiva da Procuradoria Geral do Município e da Assessoria 
Técnico Jurídica da então Secretaria Municipal dos Negócios 
Jurídicos juntada à fl. 193, sobre a aplicabilidade do Termo de 
Ajuste de Conduta para suspensão da exigência de adequação 
de acessibilidade nos imóveis integrantes do TAC.

2016-0.106.835-9 – UBS Vila Sonia II
Aprovação acessibilidade
Projeto considerado “Aprovado Acessível”.
A edificação a ser implantada não integra a aprovação 

emitida. Solicita anotar diretriz em planta. Oportunamente 
deverá ser apresentado ao Colegiado projeto da edificação 
padrão a ser implantada atendendo aos parâmetros da ABNT 
NBR 9050:2015 e demais normas técnicas envolvidas para 
aprovação.

Atendendo solicitação da assessoria técnica constante no 
p.a., a Comissão se manifestou: Considerando publicação da 
ABNT NBR 16537:2016 – Sinalização Tátil no Piso, o Colegiado 
observou que a aplicação de piso tátil direcional no centro da 
faixa livre do passeio é opcional, podendo ser substituída por 
referência edificada junto ao alinhamento de imóveis e com-
pletada por sinalização tátil na ausência ou descontinuidade de 
linha guia edificada para referência.

Ofício 116/2017 – IC 12/16 PJDH-PD/MPE
Terminal Jabaquara – SOCICAM
Não foram observadas inadequações em relação acessibili-

dade na planta apresentada.
A Comissão solicita apresentação de projeto completo para 

adaptação do terminal em escala adequada para avaliação 
conclusiva quanto ao atendimento das normas e legislação 
de acessibilidade, reiterando que a apresentação fragmentada 
pode induzir a erro do parecer por parte do colegiado sobre 
a acessibilidade do imóvel. Apontou também que não foi 
apresentada RRT ou ART do profissional atuante no projeto e 
obra solicitando envio em conjunto com o projeto. Observada 
avaliação anterior conforme ATA CPA 39/2016 reunião de 
30/11/2016.

2015-0.126.141-6 – PE - Escudero Consultoria e Pla-
nejamento

Regularização com reforma sem acréscimo de área
Conforme solicitado por meio de chamado de consulta 

pela PR AF, a Comissão observou a insuficiência de indicações 
no projeto simplificado apresentado ao processo eletrônico. 
Com relação à indicação de acesso restrito, não há indicação 
da atividade desenvolvida nos ambientes localizados no pavi-
mento superior. Conforme prévio entendimento do colegiado, 
apenas estão dispensadas de acessibilidade aquelas áreas de 
uso restrito indicadas na ABNT NBR 9050. Convém observar as 
indicações da Lei 13.146/15 com relação a edificações de uso 
coletivo existentes.

2015-0.156.367-6 – PE - Sergio Luiz Fernandes Filho
Alvará de aprovação de reforma
Conforme solicitado por meio de chamado de consulta pela 

PR LA, a Comissão deliberou que poderá ser aceita a vaga em 
imóvel não objeto da reforma desde que atendida condição de 
distância conforme Lei 13.885/04 art. 217 § 1º.

Eventuais inadequações do passeio no devem ser objeto de 
ação fiscalizatória por parte da CPDU e existindo necessidade 
de implantação de rebaixos, devem ser providenciadas por CPO.

2015-0.029.027-7 – CEI Setor 1703 - Rua Chapada 
de Minas.

Aprovação acessibilidade
Projeto considerado “Aprovado Acessível”.
2015-0.186.941-4 – Igreja Universal do Reino de Deus
Certificado de Acessibilidade
Avaliado o expediente, não foram acolhidas pelo Colegiado 

as argumentações apresentadas pelo interessado. Mantida a 
deliberação constante à ATA CPA 34/2016 encartada ao proces-
so administrativo à fl. 52.

2015-0.290.918-5 – CRS Norte – SUVIS JT
Avaliação de acessibilidade em imóvel
Projeto de adaptação considerado “Aprovado Acessível” 

vinculado a ajustes apontados pela equipe técnica à fl. 61 e 
62 do processo administrativo. Observada previsão contida em 
legislação (parágrafo 1º do art. 17 do Decreto 45.122/04) sobre 
a locação do imóvel.

2012-0.024.718-0 – Food Terminal Administração e 
Participação Ltda.

Certificado de Acessibilidade
Por falta de circulação vertical acessível e ausência de sa-

nitário acessível no pavimento superior (segurança) o Colegiado 
deliberou não conceder o Selo de Acessibilidade, devendo o p.a. 
retornar a SMUL/SEGUR para providências aplicáveis ao certifi-
cado de acessibilidade nº 2016/18177-00 emitido para o local.

2008-0.009.872-9 – Igreja Universal do Reino de Deus
Certificado de Acessibilidade
Avaliado o expediente, a Comissão deliberou pela previsão 

de rota acessível ao mezanino e à área de trânsito do oficiante, 
indicado em planta como altar.

Segundo prévio entendimento do Colegiado, somente estão 
dispensadas de acessibilidade aquelas áreas definidas como 
uso restrito pela ABNT NBR 9050.

CONCESSÃO DE SELO DE ACESSIBILIDADE:
Com base em documentos contidos nos respectivos proces-

sos administrativos apresentados pelos responsáveis técnicos 
com a respectiva Anotação ou Registro de Responsabilidade 
Técnica – ART/RRT, atestando o atendimento das regras de 
acessibilidade dos locais, e com a possibilidade prevista no 
Decreto Municipal 45.552/2004 de 29/11/2004 em seu art. 6º 
de que, na hipótese de ser constatada irregularidade que com-
prometa a acessibilidade, a administração poderá, a qualquer 
tempo, cassar o Certificado de Acessibilidade e recolher o Selo 
de Acessibilidade, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na legislação pertinente, esta Comissão resolve conceder os 
seguintes Selos de Acessibilidade:

SELO – 20/2017 – P.A. 2015-0.209.412-2
Interessado: Yaalom Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Local: Rua Amador Bueno, 228;
SELO – 21/2017 – P.A. 2012-0.236.886-3
Interessado: Fundo de Invest. Imob. – FII BTG Pactual Corp. 

Office Fund.
Local: Av. Indianópolis, 3.096;
SELO – 22/2017 – P.A. 2008-0.291.117-6
Interessado: Grupo SEB do Brasil Produtos Domésticos Ltda.
Local: Av. Arno, 235;
SELO – 23/2017 – P.A. 2012-0.316.299-1
Interessado: Condomínio Edifício Icon Faria Lima.
Local: Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.311;
Reunião foi encerrada às 17h30
ATA CPA 12/2017
COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE – CPA
Reunião de 26/04/2017 – início: 14h00 / término: 17h30.
Local: SMPED – Rua Líbero Badaró, 425 – 32º andar – São 

Paulo / SP.

2014-0.002.203-3
CEI SETOR 6803 – Implantação
Avaliado o expediente a Comissão considerou a Implan-

tação Aprovada Acessível, devendo oportunamente o Projeto 
da Edificação da CEI PADRÃO 2008/mod 2014 ser atualiza-
do às novas normas técnicas ABNT NBR9050:2015 e ABNT 
NBR16.537:2016. Observado que SMSO faça por escrito, assina-
do por responsável técnico, sua previa analise dos projetos sem 
o que serão devolvidos pelo colegiado.

2014-0.002.186-0
CEI SETOR 6704 – Implantação
Quanto à implantação, piso em pedrisco não é adequado 

em rota acessível – adequar; corrigir sentido das hastes da 
grelha à norma; indicar brinquedo acessível; não foi possível 
compreender a proposta de direcional ao fundo da edificação. 
Lembra que oportunamente o Projeto da Edificação da CEI 
PADRÃO 2008 ser atualizado às novas normas técnicas ABNT 
NBR9050:2015 e ABNT NBR16.537:2016. Observado que SMSO 
faça por escrito, assinado por responsável técnico, sua previa 
analise dos projetos sem o que serão devolvidos pelo colegiado. 
Concluiu pela devolução a SMSO para adequações com poste-
rior retorno ao colegiado.

2013-0.159.509-4
Amaryllis Avakian Clínica Oftalmológica
Ao constatar tratar-se de edificação prevista no decreto 

municipal 45.122/2004, deve fazer cumprir a obrigação legal. 
Caso não, que não compete Certificado, porém, que a acessi-
bilidade deve ser garantida e assim emitido Auto de Licença 
de Funcionamento como preveem Decreto Federal 5.296/2004, 
artigo 13 e Lei Federal 13.146/2015 –Lei Brasileira da Inclusão.

2016-0.106.835-9
UBS Vila Sonia (Jardim Colombo)
Iniciada a analise concluiu-se por deixá-la para próxima 

reunião.
2016-0.277.631-4
Call Tecnologia e Serviços Ltda.
Por falta de circulação vertical acessível à área de uso 

comum, que foi equivocadamente entendida como uso restrito, 
não será concedido o Selo de Acessibilidade, devendo o proces-
so retornar ao órgão emissor do Certificado de Acessibilidade 
para providências.

2014-0.002.209-2
CEI Setor 8103 – Implantação
Avaliado o expediente a Comissão considerou a Implan-

tação Aprovada Acessível, devendo oportunamente o Projeto 
da Edificação da CEI PADRÃO 2008 / mod 2014 ser atualiza-
do às novas normas técnicas ABNT NBR9050:2015 e ABNT 
NBR16.537:2016.

2015-0.309.455-0
Centro de Iniciação ao Esporte - CIE Campo Limpo – 

Implantação
Avaliado o expediente a Comissão considerou a Implan-

tação Aprovada Acessível, 1)nos rebaixamentos internos 
sejam retirados os pisos táteis de alerta uma vez que não são 
rebaixamentos com fins de travessia em via; 2)sejam retirados 
pisos táteis de alerta nos patamares de escadas e rampas, 3)
sejam previstas faixas contrastantes no piso e espelho dos 
degraus; 4)que as NOTAS DE ACESSIBILIDADE sejam atualiza-
das às novas Normas Técnicas ABNT NBR9050:2015 e ABNT 
NBR16.537:2016.

2015-0.309.456-8
Centro de Iniciação ao Esporte - CIE Jardim Alvorada 

– Implantação
Avaliado o expediente a Comissão considerou a Implan-

tação Aprovada Acessível, desde que: 1)nos rebaixamentos 
internos sejam retirados os pisos táteis de alerta uma vez que 
não são rebaixamentos com fins de travessia em via; 2)sejam 
retirados pisos táteis de alerta nos patamares de escadas e 
rampas, 3)sejam previstas faixas contrastantes no piso e es-
pelho dos degraus; 4)que as NOTAS DE ACESSIBILIDADE sejam 
atualizadas às novas Normas Técnicas ABNT NBR9050:2015 e 
ABNT NBR16.537:2016.

2014-0.002.070-7
CEI SETOR 1706 – Implantação
Avaliado o expediente a Comissão considerou a Implan-

tação Aprovada Acessível, devendo oportunamente o Projeto 
da Edificação da CEI PADRÃO 2008 / mod 2014 ser atualiza-
do às novas normas técnicas ABNT NBR9050:2015 e ABNT 
NBR16.537:2016.

2014-0.002.276-9
CEI SETOR 8707 – Implantação
Avaliado o expediente a Comissão considerou a Implan-

tação Aprovada Acessível, devendo oportunamente o Projeto 
da Edificação da CEI PADRÃO 2008 / mod 2014 - NORMAL ser 
atualizado às novas normas técnicas ABNT NBR9050:2015 e 
ABNT NBR16.537:2016. Não foi percebida faixa de travessia e 
correspondentes rebaixamentos com fins de travessia junto ao 
equipamento onde CPA recomenda contatar CET.

2007-0.319.319-4
Casa de lanches New Dog
Não foi aceita a proposta uma vez que não foi encontrada 

circulação vertical acessível a ambientes de trabalho destinados 
a funcionários. Da analise do direcional recomendado manter 
até o “primeiro atendimento”, retirando os demais que levam 
inclusive a sanitários.

2012-0.331.583-6
EMEF SERGIO MILLIET
Encontradas diversas inadequações percebidas pela as-

sessoria técnica em fl. 13, também outras a adequar: 1)Falta 
de referencias táteis (piso tátil direcional) nas interrupções. 
2).Não identifica inclinação de rampa de entrada. 3)Sanitários 
acessíveis (lavatório e vaso) seguem com barras de apoio de 
norma anterior – adequar a ABNT NBR9050:2015. 4)Adequar 
sinalização tátil e faixas contrastantes. Assim, devolver a SMSO-
-EDIF para adequações.

Reunião foi encerrada às 17h30.
ATA CPA 11/2017
COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE – CPA
Reunião de 19/04/2017 – início: 14h00 / término: 17h30.
Local: SMPED – Rua Líbero Badaró, 425 – 32º andar – São 

Paulo / SP.
PARTICIPANTES
Brigitte Baum/SVMA; Cristina Tokie Sannomiya Laiza/SP 

Urbanismo; João Carlos da Silva/SMPED; Laila Dell’Antonia 
Scarassati/SMPED; Luiz Fisberg/CAU; Maria Luisa Oieno de 
Oliveira/ SIURB; Marieta Colucci Ribeiro/SMDU; Mário Sérgio 
Stefano/SMADS; Oswaldo Rafael Fantini/SMPED; Rogério Feli-
ciano Romeiro/SECOVI; Vera Cerqueira Alves Barbosa Galvão 
Bueno/SMC;

ABERTURA/INFORMES
Abertura da reunião pelo Secretário Executivo da Comissão.
ASSUNTOS TRATADOS
2008-0.090.778-3 – Igreja Universal do Reino de Deus
Certificado de Acessibilidade
A Comissão observou que permanecem inadequações em 

relação à circulação vertical conforme indicações à fl. 149 do 
p.a. inclusive ao nível 4,60 onde se localizam berçário e recre-
ação. A proposta de altar móvel acessível além de não garantir 
autonomia para uso, pois depende de instalação por terceiros, 
não prevê acesso à área de trânsito do oficiante mantendo a 
pessoa com deficiência em espaço segregado, não garantindo 
equiparação de oportunidades.

Fonte: Lei Municipal nº 16.608/2016 (estima receita e fixa despesa para 2017), Relatórios do Sistema de Orçamento e Finanças - SOF

Notas:

Cleber Tavares de Souza
Analista de Planej. e Desenv. Organiz. - Contador

CRC 1SP257069/O-3
SMDHC

Supervisora de Execução Orçamentária e Financeiro Secretária Mun. de Direitos Humanos e Cidadania
CRC 1SP148226/O CPF: 064.531.768-31

SMDHC SMDHC

1. Em observância a Portaria SF nº 266, de outubro de 2016.
2. Os documentos que serviram de base para sua apresentação, encontram-se encartados no Processo SEI nº 6074.2017/0000095-0.
3. Receita Patrimonial - Rendimentos financeiros.
4. Outras Receitas Correntes - Imposto de Renda; Devoluções; Apropriação sem identificação do doador; Multas decorrentes de sentenças judiciais.

Debora Eduarda Rezende Sindona Eloisa de Sousa Arruda

Fonte: Relatórios do Sistema de Orçamento e Finanças - SOF

Notas:

Cleber Tavares de Souza
Analista de Planej. e Desenv. Organiz. - Contador

CRC 1SP257069/O-3
SMDHC

CRC 1SP148226/O CPF: 064.531.768-31
SMDHC SMDHC

1. Em observância a Portaria SF nº 266, de outubro de 2016.
2. Os documentos que serviram de base para sua apresentação, encontram-se encartados no Processo SEI nº 6074.2017/0000095-0.

Debora Eduarda Rezende Sindona Eloisa de Sousa Arruda
Supervisora de Execução Orçamentária e Financeiro Secretária Mun. de Direitos Humanos e Cidadania

 PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE

 ATA CPA 10/2017
COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE – CPA
Reunião de 12/04/2017 – início: 14h30 / término: 17h30.
Local: SMPED – Rua Líbero Badaró, 425 – 32º andar – São 

Paulo / SP.
PARTICIPANTES
Brigitte Baum/SVMA; Cássio Glauco Tercitano/SEME; Cristi-

na Tokie Sannomiya Laiza/SP Urbanismo; Eduardo Flores Auge/
SMPED; Laila Dell`Antonia Scarassati/SMPED; Maria Luiza Oieno 
de Oliveira/SMSO; Mário Sérgio Stefano/SMADS; Moira de 
Castro Vasconcellos/FECOMÉRCIO; Oswaldo Rafael Fantini/SM-
PED; Rogério Feliciano Romeiro/SECOVI; Vera Cerqueira Alves 
Barbosa Galvão Bueno/SMC; Walter Rodrigues Filho/SEL-SEGUR.

ASSUNTOS TRATADOS
2011-0.014.152-5
Traffo Entretenimentos e eventos Ltda.
Aceita proposta uma vez contemplada com chuveiro aces-

sível, não observado no projeto apresentado.
2014-0.002.244-0
CEI SETOR 8302 – Implantação
Observados problemas de sinalização de piso em rampa/

escada/degrau isolado; de largura de calçada; de falhas de 
“layer”; da ausência de cotas de nível, de brinquedo acessível 
não indicado, de não prever mesa externa acessível em piso 
com característica acessível. Observou que seja retirado da 
folha o que não é objeto da análise (tanto na área externa 
quanto interna da edificação). Observado que SMSO faça por 
escrito, assinado por responsável técnico, sua previa analise dos 
projetos sem o que serão devolvidos pelo colegiado. Concluiu 
pela devolução a SMSO para adequações com posterior retorno 
ao colegiado.

2012-0.066.654-9
Instituto das irmãs da Santa Cruz
Aceita a proposta desde que adequados os pisos táteis 

às normas técnicas NBR9050:2015 e NBR16.537:2016, exem-
plificadamente, retirar em frente a portas comuns por não 
haver essa previsão, mantendo em portas de equipamentos 
eletromecânicos.

2016-0.113.459-9
UBS Padrão 4 BRASILÂNDIA TIPO III – Implantação
Avaliado o expediente a Comissão considerou a Implan-

tação Aprovada Acessível, devendo oportunamente o Projeto 
da Edificação da UBS PADRÃO IV ser atualizado às novas nor-
mas técnicas ABNT NBR9050:2015 e ABNT NBR16.537:2016. 
Observado que SMSO faça por escrito, assinado por responsável 
técnico, sua previa analise dos projetos sem o que serão devol-
vidos pelo colegiado.

2016-0.106.832-4
UPA Itaquera- UPA Tipologia IV – Implantação
Avaliado o expediente a Comissão considerou a Implanta-

ção Aprovada Acessível, desde que corrigido erro no piso tátil 
da calçada. Observado que SMSO faça por escrito, assinado por 
responsável técnico, sua previa analise dos projetos sem o que 
serão devolvidos pelo colegiado.

2008-0.098.037-5
Associação Bíblica e Cultural Jardim Nordeste – SELO 

Nº 19
Local: Rua Ganges, 354
A Comissão resolveu conceder o SELO DE ACESSIBILI-

DADE com base na Portaria SMPED 39/2010 de 02/06/2010 e 
documentos contidos no processo administrativo apresenta-
dos pelo responsável técnico, sua ART/RRT atestando sobre o 
atendimento da acessibilidade no local e com a possibilidade 
prevista no Decreto Municipal 45.552 de 29/11/2004 em seu 
art. 6º de que, na hipótese de ser constatada irregularidade 
que comprometa a acessibilidade, a administração poderá, a 
qualquer tempo, cassar o CERTIFICADO DE ACESSIBILIDADE e 
recolher o SELO DE ACESSIBILIDADE, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na legislação pertinente.


